
câmara c-Municipal de c-Birig iii 
Estado de São Paulo 

   

INDICAÇÃO N° 3 2 3 / 16 
********************************** 

Estender o plantio da crotalária para terrenos baldios, 
quintais e jardins de praças municipais . 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de 
Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que a prefeitura junto a 
órgãos competente do município estenda o plantio da crotalária para terrenos baldios, 
quintais e jardins de praças municipais . 

Tal medida se faz necessária para dar continuação e 
maior abrangência a ação desenvolvida pela prefeitura junto às escolas municipais de 
combate do mosquito Aedes Aegypti. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 12 de maio de 2.016 

RICARDO KUMAZAWA, 
VEREADOR. 
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